
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indico ao Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria competente, a instalação de acessos
adequados para pessoas com deficiência e cadeirantes na Praia dos Pescadores, garantindo mobilidade,
segurança e inclusão social a todos os cidadãos que frequentam o local.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   A medida tem como objetivo proporcionar igualdade de condições de acesso ao lazer e à praia,
atendendo às normas de acessibilidade previstas na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Lei nº 13.146/2015), além de fomentar o turismo e o bem-estar da população local e visitantes.
 
   Sugere-se que os acessos incluam rampas adequadas, passarelas resistentes à areia, corrimãos e
sinalização apropriada, atendendo a todos os padrões de segurança e acessibilidade.
 
   A Praia dos Pescadores é um dos principais pontos turísticos do município e deve oferecer condições
plenas de acesso a todos os cidadãos, incluindo pessoas com mobilidade reduzida. A instalação de
acessos específicos contribui para a promoção da inclusão social, do direito ao lazer e da valorização do
turismo local, alinhando-se às políticas públicas de acessibilidade e cidadania.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 24 de outubro de 2025.
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